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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER DE REDAÇÃO FINAL DO PROCESSO LEGISLATIVO Nº 61/2022
(Referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 33/2022).


[bookmark: _Hlk112075880][bookmark: _Hlk112075647]O Processo Legislativo nº 61/2022, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 33/2022, de autoria da Prefeita, que “Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2022 no valor de R$ 1.731.900,00 na forma que menciona.”, foi aprovado na Reunião Plenária do dia 19 de setembro do presente ano, em turno único de votação.
Vem agora o projeto a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos da alínea “d” do inc. I do art. 71 do Novo Regimento Interno.
Assim sendo, opinamos por apresentar a seguinte redação final à proposição, que está de acordo com o aprovado pelo Plenário.


PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 33, DE 19 SETEMBRO DE 2022.
[bookmark: _Hlk112075676][bookmark: _Hlk110947857]                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2022 no valor de R$ 1.731.900,00 na forma que menciona.
 
A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e a Prefeita Municipal sanciona a seguinte lei:
Art. 1º Fica a Prefeita Municipal autorizada a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.731.900,00 (um milhão, setecentos e trinta e um mil e novecentos reais) às seguintes dotações do orçamento municipal de 2022:

	Orgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE
Unidade 01 - GABINETE
Sub-Unidade 00 - GABINETE
2.01.00.04.122.0001.2.0005-100 - 3.1.90.11.00 ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO	R$
	


62.000,00

	2.01.00.04.122.0001.2.0006-100 - 3.1.90.11.00 MANUTENÇÃO DO GABINETE	R$
	126.000,00

	2.01.00.04.122.0001.2.0008-100 - 3.1.90.11.00 REMUNERAÇÃO DE AGENTES POLITICOS	R$
	272.000,00

	2.01.00.04.122.0001.2.0005-100 - 3.1.90.13.00 ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO	R$
	22.000,00

	2.01.00.04.122.0001.2.0008-100 - 3.1.90.13.00 REMUNERAÇÃO DE AGENTES POLITICOS	R$
	71.000,00

	Total da Sub-Unidade 00	R$
	553.000,00

	Total da Unidade 01	R$
	553.000,00

	Unidade 02 - SEC. DE ADMINIST, TURISMO,CULTURA,ESPORTE E LAZER
	

	Sub-Unidade 00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ESPORTE E LAZER
	

	2.02.00.09.272.0001.2.0016-100 - 3.1.90.03.00 PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS	R$
	24.000,00

	Total da Sub-Unidade 00	R$
	24.000,00

	Sub-Unidade 01 - CONVÊNIOS
	

	2.02.01.04.122.0001.2.0020-100 - 3.1.90.04.00 MANUTENÇÃO DA AGÊNCIA DE CORREIOS COMUNITÁRIA	R$
	1.500,00

	Total da Sub-Unidade 01	R$
	1.500,00

	Total da Unidade 02	R$
	25.500,00

	Unidade 06 - SECRETARIA DE OBRAS,M.AMBIENTE,AGRICULT., PECUÁRIA
	

	Sub-Unidade 00 - SECRETARIA DE OBRAS
	

	2.06.00.04.122.0001.2.0058-100 - 3.1.90.04.00 GESTÃO DA SEC DE OBRAS, AGRICULTURA E PECUÁRIA	R$
	434.000,00

	2.06.00.04.122.0001.2.0058-100 - 3.1.90.11.00 GESTÃO DA SEC DE OBRAS, AGRICULTURA E PECUÁRIA	R$
	188.000,00

	2.06.00.04.122.0001.2.0058-100 - 3.1.90.13.00 GESTÃO DA SEC DE OBRAS, AGRICULTURA E PECUÁRIA	R$
	73.000,00

	Total da Sub-Unidade 00	R$
	695.000,00

	Total da Unidade 06	R$
	695.000,00

	Unidade 07 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	

	Sub-Unidade 00 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	

	2.07.00.08.122.0001.2.0082-100 - 3.1.90.11.00 CONSELHO TUTELAR	R$
	600,00

	2.07.00.08.122.0001.2.0082-100 - 3.1.90.13.00 CONSELHO TUTELAR	R$
	8.000,00

	Total da Sub-Unidade 00	R$
	8.600,00

	Total da Unidade 07	R$
	8.600,00

	Unidade 08 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	

	Sub-Unidade 02 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
	

	2.08.02.08.244.0003.2.0089-100 - 3.1.90.04.00 SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL	R$
	95.000,00

	Total da Sub-Unidade 02	R$
	95.000,00

	Total da Unidade 08	R$
	95.000,00

	Unidade 09 - SECRETARIA DE FAZENDA
	

	Sub-Unidade 00 - SECRETARIA DE FAZENDA
	

	2.09.00.04.123.0001.2.0095-100 - 3.1.90.04.00 GESTÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS	R$
	7.000,00

	Total da Sub-Unidade 00	R$
	7.000,00

	Total da Unidade 09	R$
	7.000,00

	Unidade 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE
	

	Sub-Unidade 00 - FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE
	

	2.10.00.27.812.0016.2.0128-100 - 3.1.90.11.00 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS ESPORTIVAS	R$
	67.000,00

	2.10.00.27.812.0016.2.0128-100 - 3.1.90.13.00 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS ESPORTIVAS	R$
	15.000,00

	Total da Sub-Unidade 00	R$
	82.000,00

	Total da Unidade 10	R$
	82.000,00

	

	

	Unidade 11 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
	

	Sub-Unidade 01 - MEIO AMBIENTE
	

	2.11.01.04.122.0001.2.0097-100 - 3.1.90.11.00 GESTÃO DO MEIO AMBIENTE	R$
	87.000,00

	2.11.01.04.122.0001.2.0097-100 - 3.1.90.13.00 GESTÃO DO MEIO AMBIENTE	R$
	7.000,00

	2.11.01.04.122.0001.2.0097-100 - 3.1.90.16.00 GESTÃO DO MEIO AMBIENTE	R$
	800,00

	Total da Sub-Unidade 01	R$
	94.800,00

	Sub-Unidade 02 - SANEAMENTO
	

	2.11.02.17.512.0008.2.0108-100 - 3.1.90.04.00 AÇÕES DE LIMPEZA PÚBLICA	R$
	42.000,00

	2.11.02.18.542.0008.2.0111-100 - 3.1.90.11.00 MANUT. DA USINA DE TRIAGEM E COMPOSTAGEM UTC	R$
	91.000,00

	2.11.02.18.542.0008.2.0111-100 - 3.1.90.13.00 MANUT. DA USINA DE TRIAGEM E COMPOSTAGEM UTC	R$
	28.000,00

	2.11.02.17.512.0008.2.0108-100 - 3.1.90.16.00 AÇÕES DE LIMPEZA PÚBLICA	R$
	10.000,00


	Total da Sub-Unidade 02	R$
	94.800,00

	Total da Unidade 11	R$
	95.000,00

	Total Geral Acrescido
	- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$
	1.731.900,00



Art. 2º Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso excesso de arrecadação na forma do inc. II do § 1º do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64.

[bookmark: _GoBack]Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Lima Duarte, 19 de setembro de 2022.








Thiago Júnior da Silva 
Presidente



Fabiana da Silva Souza                                               José Guilhermando Andrade Novaes
        Relatora                                                                                Membro
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